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Edital nº 68/ARINT/IFRO/2016 

Edital nº 68/ARINT/IFRO/2016  

Pré-Seleção das candidaturas de alunos interessados em participar do Programa de 

Mobilidade Internacional  

CICanScholarships for Brazilian IF Students.  

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia torna público o 

Edital para pré-seleção das candidaturas de alunos interessados em participar do Programa de 

Mobilidade Internacional, em atendimento à chamada pública CONIF/AI nº 01/2016, de 20 de 

maio de 2016. 

 

O CICanScholarships for Brazilian IF Students é um programa internacional desenvolvido 

pelo Colleges and Institutes Canada (CICan) em colaboração como Conselho Nacional das 

Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (Conif), com o 

objetivo de selecionar 10 estudantes brasileiros da rede pública federal de Ensino Profissional, 

Científico e Tecnológico para estudarem por 16 meses no Canadá, em instituições conveniadas 

(faculdades ou institutos).  

O programa será integralmente financiado pelo CICan e proporcionará aos estudantes brasileiros 

de cursos de graduação curta em tecnologia (Tecnólogos) a oportunidade de melhorarem sua 

proficiência em língua estrangeira (inglês ou francês), além da oferta de complementação de sua 

formação acadêmica, através da mobilidade internacional em instituições canadenses.  

1. Objetivos do Programa  

a) Desenvolvimento de mão de obra altamente qualificada em áreas tecnológicas para 

atender a demanda social brasileira; 

b) Inserção do contexto da internacionalização no processo de formação acadêmica das 

instituições federais de educação tecnológica do Brasil;  

c) Permissão que outras camadas do setor produtivo tenham acesso a programas de 

mobilidade internacional; 

d) Incremento da importância do desenvolvimento de habilidades de língua estrangeira para 

a formação tecnológica brasileira;  

e) Auxilio ao incremento da competitividade econômica através da formação de mão-de-

obra altamente qualificada.  

2. Da Pré-Seleção do aluno do IFRO no Programa “CICan Scholarships for Brazilian 

IF Students”  

 

Este programa advém de uma colaboração entre o CICan e o Conif - este último é o Conselho 

representativo da rede federal de educação profissional, científica e tecnológica - e 10 vagas são 

destinadas aos alunos dos cursos superiores de curta duração (tecnólogos) ofertados pelos 

Institutos Federais, estabeleceu-se que cada instituição poderá pré-selecionar até 2 alunos 

(internamente) para participarem da seleção nacional com todos os IF’s do Brasil. O resultado da 
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pré-seleção e a documentação dos pré-selecionados serão encaminhados ao Conif, que realizará a 

seleção final em parceria com o CICan. 

Os cursos selecionados (todos os cursos superiores de curta duração – tecnólogos) foram 

determinados pelo CICan e o Conif. O IFRO não teve qualquer poder decisório sobre a 

elegibilidade dos cursos.  

 

3. Do público alvo  

 

O “CICanScholarships for BrazillianStudents” destina-se EXCLUSIVAMENTE a alunos de 

Cursos Superiores em Tecnologia - CST (Tecnólogos) do IFRO, desde que atendam os requisitos  

para participação mencionados no item 5. 

 

4. Das vagas disponíveis 

 

O IFRO pré-selecionará 2 estudantes, que participarão seleção final realizada pelo CICan e 

Conif, que determinarão quem serão os 10 alunos dos IF’s das instituições da rede federal 

brasileira a participarem do programa. 

 

5. Dos requisitos para participação 

Poderão participar deste edital os alunos que atendam os seguintes requisitos: 

a. Ser aluno matriculado em Curso Superior em Tecnologia - CST do IFRO; 

b. Ter concluído no mínimo 2 períodos (semestres) consecutivos do curso, sem reprovações 

ou notas incompletas ou repetições; 

c. Ainda ter, pelo menos, 1 semestre acadêmico a ser cursado no Brasil quando do retorno 

do seu programa de mobilidade no Canadá; 

d. Dispor de um Coeficiente de Rendimento Escolar - CRE (soma das médias finais, 

dividida pelo número de componentes curriculares/disciplinas cursados) de no mínimo 70 

pontos; 

e. Não ter sido contemplado com bolsa de graduação sanduíche no exterior, financiada no 

todo ou em parte, pela CAPES ou pelo CNPq, ou por qualquer órgão de fomento, ou ter sido 

selecionado a participar de qualquer atividade anterior no exterior com recurso do IFRO; 

f. Dispor de nota TOEFL ITP de no mínimo 537 pontos ou IELTS 6,0; 

g. Chegar ao Canadá para o treinamento até a data estipulada; e retornar ao Brasil após a 

conclusão do curso, retomando seus estudos no IFRO. A impossibilidade de chegar ao Canadá 

na data estipulada pode resultar no cancelamento da bolsa. 

 

Parágrafo único: A Assessoria de Relações Internacionais aplicará o TOEFL ITP nos dias 7 e 8 

de junho no Campus Porto Velho Zona Norte aos pré-candidatos que preencherem todos os 

requisitos descritos no item 4, que não possuam as certificações indicadas na letra g, do item 4, e 

tiverem interesse em participar da seleção nacional. 
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6. Do período de permanência no exterior 

 

6.1. O Período de permanência em território canadense será de 16 meses, com início previsto 

para setembro de 2016 (data a ser informada posteriormente) e término previsto para dezembro 

de 2017.  

6.2. Os(as) alunos(as) eventualmente selecionados(as) para participar no programa no Canadá 

obrigam-se a retomar seus estudos no IFRO imediatamente após o seu retorno ao Brasil. 

7. Dos benefícios da bolsa 

7.1. O estudante selecionado para participar do Programa “CICan Scholarships for Brazillian 

Students” receberá uma bolsa de estudos que cobrirá as seguintes despesas: 

a. Passagem aérea ida e volta Brasil-Canadá-Brasil; 

b. Subsídio para material de estudo; 

c. Auxílio financeiro para a instalação do estudante no país; 

d. Seguro saúde emergencial; 

e. Subsídio mensal durante o período de estudos no Canadá; 

f. Taxas escolares; 

g. Despesas com testes de idiomas.  

6.2. A bolsa de manutenção recebida pelos candidatos aprovados não cobre o valor de emissão 

de documento de viagem (passaporte) e os custos com emissão de vistos, que deverão ser 

custeados pelo aluno selecionado. 

8. Da inscrição: 

8.1. Os estudantes interessados em participar do presente edital deverão realizar suas inscrições 

dentro do prazo estabelecido no Cronograma do item 11, entregando no ato da inscrição toda a 

documentação especificada no item 8.3. Inscrições incompletas e com falta de documentação 

não serão aceitas. 

8.2. As inscrições serão realizadas pelo e-mail da ARINT arint@ifro.edu.br ou pessoalmente, na 

Sede da Reitoria do IFRO, junto ao setor de Assessoria de Relações Internacionais, sito à Av. 7 

de Setembro, Nº 2090 – Nossa Senhora das Graças - CEP: 76.804-124 – Porto Velho – RO  

8.3. Os documentos para a inscrição são: 

a) Ficha de Inscrição (Anexo I); 

b) Histórico Escolar da Graduação, incluindo o semestre em curso no momento da inscrição;  

mailto:arint@ifro.edu.br
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c) Curriculum Lattes atualizado; 

d) Comprovante de participação em programas de iniciação científica, tecnológica, extensão ou 

docência, com atuação como bolsista ou colaborador voluntário, quando houver; publicação de 

trabalhos e/ou participação com trabalhos aprovados. 

e) Uma carta de interesse do candidato expondo os motivos que lhe qualificam como mais 

indicado para a seleção, explicitando como a sua experiência e atuação como estudante do IFRO 

lhe qualificam para essa pré-seleção (Anexo III); 

f) comprovante de proficiência de língua inglesa TOEFL ITP (mínimo 537 pontos) ou IELTS 

(6,0).  

g) Carta de recomendação de um professor, orientador ou outro servidor do IFRO que participe 

do processo de ensino aprendizagem e tenha atuado com o candidato, no modelo fornecido pelo 

presente Edital (Anexo II). 

§ 1º Os documentos deverão ser digitalizados, em PDF, extensão única, e enviados ao e-mail 

indicado no item 8.2. Inscrições fora do formato indicado não serão aceitas.  

§ 2º O IFRO não se responsabilizará por inscrições não recebidas dentro do prazo estabelecido 

no Cronograma em decorrência de eventuais problemas técnicos, de congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de 

dados. 

9. Da seleção 

9.1. Após o recebimento de todas as inscrições, serão aplicados, de acordo com os critérios, os 

seguintes somatórios:  

Critérios Pontuação 

a) CRE Soma das médias finais, dividida pelo 

número de componentes 

curriculares/disciplinas cursadas. 

b) b) Carta de recomendação Nota atribuída pelo 

recomendante (0 -10)  

c) Carta de Interesse Nota obtida após análise da 

Comissão de Seleção (0-10) 

d) Participação como bolsista ou colaborador 

voluntário em projetos de pesquisa devidamente 

registradas nos campi ou Reitoria 

1 ponto por projeto 

(limite de 3) 

e) Participação como bolsista pesquisador ou 

colaborador voluntário em projetos de extensão 

devidamente registrados nos campi ou Reitoria 

1 ponto por projeto  

(limite de 3) 
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f) Participação como bolsista ou colaborador 

voluntário em projetos de docência devidamente 

registrados nos campi ou Reitoria 

1 ponto por projeto  

(limite de 3) 

g) Publicação de trabalhos acadêmicos como autor 

ou co-autor. Demanda-se o envio do trabalho 

publicado e do certificado de publicação indicando o 

local de publicação. São consideradas publicações as 

divulgações científicas em meio impresso ou 

eletrônico. Resumos em anais de congressos não são 

considerados como publicação.  

1 ponto por projeto 

 (limite de 3) 

h) Participação com trabalho aprovado como 

pôster ou comunicação oral em eventos acadêmico-

científicos. Pode-se apresentar junto a comprovação 

de participação no evento o resumo publicado nos 

anais do evento. Entretanto, este documento não 

isenta o candidato de apresentar o certificado de 

apresentação, pois o resumo não garante a efetiva 

apresentação do trabalho. 

1 ponto por projeto  

(limite de 3) 

 

A nota final da seleção será o resultado de: 

Soma dos itens  =   a + b + c + d + e + f + g + h 

 

9.3. Em caso de empate, serão aplicados os seguintes critérios: 

a) Maior nota do teste de proficiência de língua estrangeira; 

b) Maior CRE. 

 

9.4 Serão considerados pré-selecionados no processo seletivo os candidatos que obtiverem a 

maior valor resultante do somatório dos critérios apresentados no item 9.4 do presente Edital e 

que também consigam apresentar o certificado de proficiência em língua estrangeira com a 

pontuação mínima estipulada.  

9.5. Candidatos que não tenham realizado o exame de proficiência ou que não entreguem 

certificados compatíveis no prazo determinado serão considerados eliminados. Candidatos que 

tenham realizado o teste de proficiência e que não tenham a pontuação mínima determinada de 

conhecimento linguístico também serão considerados eliminados do processo.    

10. Do resultado 

10.1. Os resultados (tanto da pré-seleção quanto do resultado final), serão divulgados no site do 

IFRO (www.ifro.edu.br). Os estudantes pré-selecionados serão diretamente comunicados por e-

mail ou por telefone.  

10.2. Após a divulgação do resultado final, o estudante deverá providenciar na maior brevidade 

possível a emissão do documento de viagem (passaporte) para a realização da viagem. Cabe 

http://www.ifro.edu.br/
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exclusivamente ao candidato selecionado providenciar a emissão do passaporte e visto em 

tempo hábil.  

10.3. O acompanhamento das etapas do certame, bem como seus prazos, é de inteira 

responsabilidade do candidato interessado. 

11. Cronograma  

No cronograma abaixo há algumas informações com datas previstas. A confirmação das datas se 

dará posteriormente, ao longo do processo de pré-seleção e da seleção final. 

Data Etapa 

24/05/216 Divulgação da chamada de pré-seleção do IFRO 

De 24/05/2016 a 01/06/2016 Período de Inscrição 

02/06/2016 Avaliação das candidaturas 

03/06/2016 
Divulgação parcial dos 10 alunos convocados para realizarem a 

prova do TOEFL ITP 

07/06/2016 ou 08/06/2016 
Aplicação da prova TOEFL ITP no Campus Zona Norte do 

IFRO 

15/06/2016 a 17/06/2016 

Divulgação do resultado final da pré-seleção do IFRO, com a 

indicação dos 2 candidatos representantes da instituição para a 

avaliação final realizada pelo CICan e pelo Conif 

30/06/2016 

Divulgação do resultado final da seleção, com a relação dos 10 

estudantes dos IF’s das instituições da rede federal brasileira 

que irão ao Canadá 

julho de 2016 
Divulgação das instituições canadenses de destino que 

recepcionarão os estudantes brasileiros 

julho - agosto de 2016 Providenciar passaporte e visto - responsabilidade do aluno 

setembro de 2016 Viagem para o Canadá 

setembro - dezembro de 2016 Curso de idiomas 

janeiro – abril/maio de 2017 Primeiro Semestre Letivo 

maio/junho - agosto de 2017 Estágio 

setembro - dezembro de 2017 Segundo semestre Acadêmico 

Dezembro de 2017 Retorno ao Brasil 
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12. Informações Adicionais 

12.1. A Assessoria de Relações Internacionais do IFRO auxiliará com as informações 

necessárias para emissão/renovação de passaporte e documentação necessária para retirar o visto 

junto ao Consulado do Canadá  

12.2. Contato ARINT: Endereço: sito à Av. 7 de Setembro, Nº 2090 – Nossa Senhora das Graças 

- CEP: 76.804-124 – Porto Velho – RO; e-mail: arint@ifro.edu.br; telefone: (69) 2182-9631. 

 

12.3. Os casos omissos ou não contemplados no presente Edital serão avaliados pela Comissão 

de Seleção. 

 

Porto Velho, 25 de Maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

UBERLANDO TIBURTINO LEITE  

Reitor 

mailto:arint@ifro.edu.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA 

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS – REITORIA 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROGRAMAS DE MOBILIDADE ACADÊMICA 

INTERNACIONAL (ANEXO I) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: 

Campus: Ano de entrada: Nº Matrícula:  

Percentual de conclusão do Curso: CRE (Coeficiente de Rendimento Estudantil): 

Nº RG: Sexo: (  )Fem.         (  )Masc. Nº CPF:  

Endereço: 

Telefone fixo:(   )     - Celular: (   )     - 

E-mail: 

Link para Currículo Lattes: 

Curso: 

CONHECIMENTO DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 

Idioma Nível 

 Inglês  Básico  Intermediário  Avançado 

 Francês  Básico  Intermediário  Avançado 

 Espanhol  Básico  Intermediário  Avançado 

 Outros. Quais? 

_________________________ 

 Básico  Intermediário  Avançado 

Possui certificado de proficiência em língua 

estrangeira? 
 SIM  NÃO 

ATUAÇÃO ACADÊMICA 

Participa ou já participou do programa “Jovens 

Talentos”? 
 SIM  NÃO 

Participação em atividades de ensino, pesquisa e/ou extensão 

 BIC  PBID 

 BIC Jr  TP 

 PET  Monitoria 

 PBIC  Outros _________________________ 

Apresentou trabalho em evento científico/semana 

acadêmica? 
 SIM  NÃO 

Possui publicação de trabalho científico?  SIM  NÃO 
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CARTA DE RECOMENDAÇÃO PARA PROGRAMA DE MOBILIDADE INTERNACIONAL – 
IFRO  - ANEXO II 

Candidato:  

Recomendante:  

Cargo no IFRO:  

Campus Departamento: 

Senhor(a) Recomendante: o candidato acima pretende participar do Edital nº 

68/ARINT/IFRO/2016, que pré-selecionará 2 alunos do IFRO para participar da seleção final 

para concorrer a uma bolsa de estudos para o Canadá. 

1) Conheço o candidato desde________. Neste período, o meu contato com o mesmo foi como:        

(   ) Professor(a) nas disciplinas:___________________________________________________ 

(   ) Orientador(a) na atividade de:__________________________________________________ 

(   ) Chefe ou superior em serviço no:_______________________________________________ 

(   ) Em outras atividades, tais como:_______________________________________________ 

2) Como classifica o candidato quanto aos atributos indicados no quadro abaixo: 

(   )Excelente/5          (   )Muito bom/4         (   )Bom/3          (   )Regular/2         (   )Fraco/1 

3) Capacidade Intelectual : 

a) Motivação para estudos avançados 

b) Capacidade para trabalho individual 

c) Capacidade para trabalho em grupo 

d) Capacidade de adaptação às diversas situações 

e) Facilidade de expressão escrita 

f) Facilidade de expressão oral 

g) Iniciativa/Desempenho/Liderança 

h) Assiduidade/Perseverança 

i) Relacionamento com colegas e superiores 

j) Responsabilidade nas atividades propostas 

k) Capacidade de contextualização dos conhecimentos 

adquiridos  

l) Articulação entre teoria e prática 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

 

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

4) Comparando este candidato com outros alunos e profissionais com quem lidou nos últimos 

dois anos, quanto à aptidão para realizar estudos e pesquisas, ele seria classificado como:  

(   )5    (   )4    (   )3    (   )2    (   )1 

5) Atribua uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) ao aluno (a): 

6) Considerações adicionais: 

 

 
 

Local: Data: 

Assinatura do/da Recomendante: 

 
 

1. Será considerado apto o aluno que obtiver no mínimo nota 70 neste documento. 
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CARTA DE INTERESSE  

ANEXO III 

 

Nome:  

Campus:  

Curso:  

Descreva, em até 30 linhas, suas qualificações, motivos e interesse que o tornam um candidato 

elegível para ser pré-selecionado ao Programa de Mobilidade Internacional 

CICanScholarships for Brazilian IF Students: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local: Data: 

Assinatura do candidato (a): 

 

 

 

 


